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LA

Excelentíssrmo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel,

Requer, nos termos que Íegem o artrgo 148-4, do ltegimento Interno desta Casa dc

Leis, depois de cumpridas as fotmalidades regimentais, seia consignado na ata desta

sessão legislauva e deferido em público na sessão orünária que se reaizará no dia três

de fevetetro de dois mrl e vinte (03/02/2020) Votos de Lour.ot à N{édica Thaisi

Estralioto de Souza Campos, à senhora Denuze da Grz.ça Pereira da Rocha,

Íepresentando os 22 sewidores da Unidade de Saúde da FamíLia do Nfaria Luiza, e à
ptofessora Carmen Lúcia Rondon Soates, em norre de toda a comunidade

UNIOESTE, pelo ptofissionalismo, competência e dedicaçào ao sewiço público, que

possibilitaram os primeiros passos de uma crtança portadora de uma conücão raÍâ que

unha o prognostico de jamais poder andar, por meio do correto diagnóstico e

úatamento. Neste momeÍrto em que os servidores públicos têm seus dueit«.rs

ameaçados, em que há a promoção da terceitzaçào pelos goveÍnos federal, estadual e

municipal, que as polítrcas públicas sofrem todo upo de precarzação, incluindo o SUS e

a saúde da familsa, e em que as políucas do governo federal têm promovido o desmonte

da universidade pública e o desprezo à ciência e à produção acadêmica, o resultado

alcançado pela eqüpe multiproírssional aponta, mais uma vez, que é necessário o

reconhecimento do Sistema Único de Saúde, do ensino e dos serwrdotcs púbhcos, colno

essenciais p^Ía a qualidade de vida do povo brasrlero.

I-'. o que requer. Sala de Sessões

Cascavel-PR, 20 de janeiro de 2020

cÂfl,1ÀR,q MiJt{li:iPÂL DE cAscAvEL
Porto
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Protocol

Justif,rcalir.a:

O Voto de Louvor se justifica pelo excelente úabalho desenvolvido pelos prohssionais supracitados

da Unidade de Saúde da liamíha (uSF) do bairro Maria Lrllrza e da Liniversidade Estadual do Oeste
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do Paraná (IJNIOESTE) que mesmo com o pior prognóstico, ítzenm todo o possível pata

melhorar a qualidade de vida da ciança Benício Prado da Silva (01 ano e 8 meses). ImpoÍtante citar,

em especial, a médica de saúde da famita Thaisi Estralioto de Souza Campos que mesmo cliante do

desafio da condição râra encontÍada, fez todo o possível para estudaÍ o caso e chegar ao diagnósuco

que possibütou o tÍâtamento adequado junto à equipe multiproFrssional, possibilitando assim os

primetos passos de Benício que até então não poderia andar. Os esforços abriram importante

precedente paÍa^ medicina e condições parao tÍatamento de outras crianças com a mesma doença.

Portanto, neste momento em que a produção de conhecimento, a univetsidade pública e os próprios

servidores púbücos são alvos de ataque e reúadas de direito pelas políticas do governo federal,

estadual e municipal, mais do que nunca é necessátio reconhecer a qualidade e a importância do

SUS, da educação e dos serwidores públicos como essenciais parua qualidade de vida dos brasileiros,

em especial daqueles que mais necessitarn.
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